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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 1998
LANCAMENTO ELETRONICO

Constatado pela fiscalizagdo em procedimento interno que o contribuinte
deixou de recolher tributo sob fundamento equivocado, zerando o saldo a
pagar da DCTF, deve ser levado a efeito langamento de oficio destes valores.

Recurso especial do Procurador provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento com retorno
dos autos ao colegiado de origem para apreciagdo da matéria relacionada a decadéncia,
constante do recurso voluntario, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika
Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento.
Julgamento iniciado na reunido de 06/2019.

(Assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas — Presidente

(Assinado digitalmente)
Jorge Olmiro Lock Freire — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa

Possas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran ¢ Vanessa
Marini Cecconello.
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 LANÇAMENTO ELETRÔNICO
 Constatado pela fiscalização em procedimento interno que o contribuinte deixou de recolher tributo sob fundamento equivocado, zerando o saldo a pagar da DCTF, deve ser levado a efeito lançamento de ofício destes valores.
 Recurso especial do Procurador provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento com retorno dos autos ao colegiado de origem para apreciação da matéria relacionada à decadência, constante do recurso voluntário, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Julgamento iniciado na reunião de 06/2019.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Olmiro Lock Freire � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo Procurador (fls. 675/684), admitido pelo despacho de fls. 686/689, contra o Acórdão 3402-003.512 (fls. 664/673), de 30/11/2016, assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 1998 PIS. 
DECLARAÇÃO EM DCTF. CRÉDITO SUSPENSO POR MEDIDA JUDICIAL. CNPJ. ERRO DE FATO. AUTORIZAÇÃO DE NÃO RECOLHIMENTO. DATA DA TRANSMISSÃO DA DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO INEXATA.
Sendo o motivo do lançamento tributário suposta declaração inexata do contribuinte em DCTF a respeito de suspensão de exigibilidade do crédito tributário por medida judicial (e não qualquer questão afeita ao mérito do processo judicial em si), não é cabível a discussão sobre o direito do Fisco lançar o crédito tributário controvertido judicialmente (artigo 63 da Lei n. 9.430/96).
Demonstrado que a Contribuinte consta dentre os autores da ação judicial destacada na DCTF, não há que se falar em inexatidão da declaração. Ademais, o que importa para fins de avaliação de ocorrência ou não declaração inexata pela Recorrente não é a realidade jurídica vigente na data da lavratura do auto de infração, mas sim aquela em vigor quando da transmissão da DCTF, sob pena afronta ao artigo 144 do Código Tributário Nacional, quando determina que �o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente�. É consabido que a decisão judicial tem força de lei entre as partes que compõem o processo, de modo que a �lei vigente� na data da apresentação da DCTF era a medida liminar que favorecia o contribuinte, exatamente que fora por ele declarado, não havendo, portanto, declaração inexata a ser penalizada.
Recurso voluntário provido.
Em seu especial, alega a Fazenda que em que pese existir a ação judicial informada na DCTF, o principal fundamento para a autuação centra-se no fato de que perfeitamente caracterizado e demonstrado a inexistência de recolhimento dos créditos lançados, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, pois certo que os valores dos créditos de PIS compensados e que levou a saldo zero na DCTF inexistiam. Ou seja, o outro fundamento para a autuação restaria caracterizado, qual seja, "falta de recolhimento ou pagamento principal, declaração inexata". Acresce a recorrente:
Ora, se há utilidade na permanência parcial ou total do lançamento, a fim de que se perfectibilize a cobrança do crédito, se os seus fundamentos foram perfeitamente demonstrados e se não houve prejuízo à plena defesa do contribuinte, insubsiste qualquer motivo para o seu cancelamento. Em verdade, o acórdão recorrido pede que o Fisco repita um trabalho e movimente a máquina administrativa para alcançar exatamente o mesmo efeito já implementado, correndo o risco de, nesse caminho, operar-se a decadência do crédito tributário.
Pede, alfim, o provimento do especial para a reforma do recorrido.
Em contrarrazões (fls. 699/710), pede o contribuinte o não conhecimento do recurso, alegando que não há identidade fática entre o recorrido e os paragonados, e, caso conhecido, seu improvimento. Em caso de provimento do especial, postula o retorno dos autos ao colegiado recorrido "para julgamento das questões não apreciadas no acórdão 3402-003.512".
É o relatório.
 Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire - Relator
CONHECIMENTO
Ao contrário do que alega a empresa, entendo perfeitamente caracterizada a similitude fática, pois o acórdão 203-12.427 igualmente lançou valor declarado como compensado, tendo zerado o saldo a pagar em DCTF, pelo que houve em ambos os casos confissão de dívida não caracterizada, daí a necessidade de lançamento de ofício. Demais disso, como abordamos na questão acerca dos fatos, a parte do lançamento que se relaciona com a ação judicial foi matéria já decidida nas instâncias inferiores, tendo sido expungida tal cobrança.
Deveras, conheço do especial fazendário.
FATOS
Refere-se o lançamento à contribuição para o Programa de Integração Social � PIS, lavrado em 13/06/2003, tendo a Contribuinte cientificada em 01/07/2003, com o crédito tributário no valor total de R$ 60.741,43 (sessenta mil setecentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos), correspondente a 1 � valor principal, acrescido de multa de ofício de 75% e juros de mora, e 2 � multa de ofício isolada, em razão de:
a) Débitos de PIS de código 8109 dos períodos de janeiro a maio/98 terem sido declarados com exigibilidade suspensa por processo judicial de outro CNPJ (declaração inexata); 
b) Débitos de PIS de códigos 8002 dos períodos de janeiro a julho, outubro e novembro/98 terem sido vinculados a pagamentos não localizados; 
c) Débitos de PIS de código 8205 dos períodos de outubro e novembro/98 terem sido vinculados a pagamentos não localizados; e 
d) Débitos de PIS de código 8205 dos períodos de janeiro a março/98 terem sido recolhidos em atraso, sem acréscimos moratórios.
Julgando a manifestação de inconformidade, a DRJ Campinas (fls. 225/240), manteve apenas o lançamento em relação aos valores de PIS-faturamento (código de receita 8109) relativos aos períodos de janeiro a maio de 1998, tendo, inclusive, afastado as multas, as quais pede o contribuinte em contrarrazões que sejam excluídas. Assim, a lide trazida ao nosso conhecimento, resume-se ao lançamento do PIS-faturamento de janeiro a maio de 1998.
MÉRITO
O lançamento em análise deu-se porque a autoridade lançadora não identificou em seus registros comprovação da suspensão da exigibilidade e de pagamentos apontados pelo contribuinte. Da análise dos autos conclui-se que no período autuado, e ora em litígio (janeiro a maio de 1998), a sentença de primeiro grau no MS 96.0010445-0 manteve afastada a Lei 9.715/98. 
Embora no período em análise a sentença determinasse a observância da LC 07/70 apenas para os períodos de janeiro e fevereiro de 1998, não previa o recolhimento do PIS de acordo com a Lei 9.715/98 para os períodos de março a maio/98, mas apenas a partir de 1º de janeiro de 2000. Assim, mesmo que suspensa a exigibilidade de débitos de PIS-faturamento à época do lançamento, necessário o mesmo, pois o valor desses períodos estavam zerado na DCTF, o que, por certo, impediria sua cobrança.
Gize-se que em 20/05/2009 transitou em julgado o acórdão na referida ação judicial que considerou constitucional a MP 1.212 e reedições posteriores, inclusive a Lei 9.715/98 (fls. 160/172), não afastando, portanto, os valores de PIS-faturamento devidos em 1998. 
Inconteste é que no período sob nossa análise a motivação do lançamento deu-se por declaração inexata, o que, a meu juízo, está correto. Ademais, a fiscalização, em 06/01/2015 (fl. 535) em atendimento à Resolução 3402-000.703, de 14/10/2014 (fls. 353/358), reitera que mesmo após o contribuinte ter sucumbido na referida ação judicial, "não foram encontrados pagamento para o período, o que se confirma na pesquisa juntada à fl. 411".
Portanto, entendo que deva ser revertida a r. decisão.
CONCLUSÃO
Em face do exposto, conheço do recurso especial da Fazenda e dou-lhe provimento, desta forma revigorando os termos da decisão da DRJ em relação à matéria conhecida. Retornem os autos ao colegiado 3402 para continuidade do julgamento quanto à decadência.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Jorge Olmiro Lock Freire
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pelo Procurador (fls.
675/684), admitido pelo despacho de fls. 686/689, contra o Acérdao 3402-003.512 (fls.
664/673), de 30/11/2016, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 1998 PIS.

DECLARACAO EM DCTF. CREDITO SUSPENSO POR
MEDIDA JUDICIAL. CNPJ. ERRO DE FATO. AUTORIZACAO
DE NAO RECOLHIMENTO. DATA DA TRANSMISSAO DA
DECLARACAO. INEXISTENCIA DE DECLARACAO INEXATA.

Sendo o motivo do langamento tributdrio suposta declaragdo
inexata do contribuinte em DCTF a respeito de suspensdo de
exigibilidade do crédito tributario por medida judicial (e ndo
qualquer questdo afeita ao mérito do processo judicial em si),
ndo é cabivel a discussdo sobre o direito do Fisco lancar o
crédito tributario controvertido judicialmente (artigo 63 da Lei
n. 9.430/96).

Demonstrado que a Contribuinte consta dentre os autores da
acdo judicial destacada na DCTF, ndo hd que se falar em
inexatiddo da declaragdo. Ademais, o que importa para fins de
avaliagdo de ocorréncia ou ndo declara¢do inexata pela
Recorrente ndo é a realidade juridica vigente na data da
lavratura do auto de infragdo, mas sim aquela em vigor quando
da transmissdo da DCTF, sob pena afronta ao artigo 144 do
Codigo Tributdario Nacional, quando determina que “o
langamento se reporta a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente”. E consabido que a
decisdo judicial tem forca de lei entre as partes que compoem o
processo, de modo que a “lei vigente” na data da apresenta¢do
da DCTF era a medida liminar que favorecia o contribuinte,
exatamente que fora por ele declarado, ndo havendo, portanto,
declaragdo inexata a ser penalizada.

Recurso voluntario provido.

Em seu especial, alega a Fazenda que em que pese existir a a¢dao judicial
informada na DCTF, o principal fundamento para a autuagdo centra-se no fato de que
perfeitamente caracterizado e demonstrado a inexisténcia de recolhimento dos créditos
langados, ndo tendo havido qualquer prejuizo a defesa, pois certo que os valores dos créditos
de PIS compensados e que levou a saldo zero na DCTF inexistiam. Ou seja, o outro
fundamento para a autuacdo restaria caracterizado, qual seja, "falta de recolhimento ou
pagamento principal, declaragdo inexata". Acresce a recorrente:

Ora, se ha utilidade na permanéncia parcial ou total do
langamento, a fim de que se perfectibilize a cobranga do crédito,
se os seus fundamentos foram perfeitamente demonstrados e se
ndo houve prejuizo a plena defesa do contribuinte, insubsiste
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qualquer motivo para o seu cancelamento. Em verdade, o
acorddo recorrido pede que o Fisco repita um trabalho e
movimente a mdquina administrativa para alcangar exatamente
o mesmo efeito ja implementado, correndo o risco de, nesse
caminho, operar-se a decadéncia do crédito tributario.

Pede, alfim, o provimento do especial para a reforma do recorrido.

Em contrarrazoes (fls. 699/710), pede o contribuinte o ndo conhecimento do
recurso, alegando que ndo ha identidade fatica entre o recorrido e os paragonados, e, caso
conhecido, seu improvimento. Em caso de provimento do especial, postula o retorno dos autos
ao colegiado recorrido "para julgamento das questdes ndo apreciadas no acérdao 3402-
003.512".

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire - Relator
CONHECIMENTO

Ao contrario do que alega a empresa, entendo perfeitamente caracterizada a
similitude fatica, pois o acdérddo 203-12.427 igualmente langou valor declarado como
compensado, tendo zerado o saldo a pagar em DCTF, pelo que houve em ambos os casos
confissdo de divida ndo caracterizada, dai a necessidade de lancamento de oficio. Demais
disso, como abordamos na questdo acerca dos fatos, a parte do lancamento que se relaciona
com a ag¢do judicial foi matéria ja decidida nas instancias inferiores, tendo sido expungida tal
cobranga.

Deveras, conhego do especial fazendario.
FATOS

Refere-se o langamento a contribuicao para o Programa de Integragdo Social
— PIS, lavrado em 13/06/2003, tendo a Contribuinte cientificada em 01/07/2003, com o crédito
tributario no valor total de R$ 60.741,43 (sessenta mil setecentos ¢ quarenta ¢ um reais e
quarenta e trés centavos), correspondente a 1 — valor principal, acrescido de multa de oficio de
75% e juros de mora, e 2 — multa de oficio isolada, em razdo de:

a) Débitos de PIS de codigo 8109 dos periodos de janeiro a maio/98 terem
sido declarados com exigibilidade suspensa por processo judicial de outro CNPJ (declarac¢iao
inexata);

b) Débitos de PIS de codigos 8002 dos periodos de janeiro a julho, outubro e
novembro/98 terem sido vinculados a pagamentos ndo localizados;

c) Débitos de PIS de codigo 8205 dos periodos de outubro e novembro/98
terem sido vinculados a pagamentos ndo localizados; e
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d) Débitos de PIS de codigo 8205 dos periodos de janeiro a mar¢o/98 terem
sido recolhidos em atraso, sem acréscimos moratorios.

Julgando a manifestacdo de inconformidade, a DRJ Campinas (fls. 225/240),
manteve apenas o langamento em relagdo aos valores de PIS-faturamento (codigo de receita
8109) relativos aos periodos de janeiro a maio de 1998, tendo, inclusive, afastado as multas, as
quais pede o contribuinte em contrarrazdes que sejam excluidas. Assim, a lide trazida ao nosso
conhecimento, resume-se ao langamento do PIS-faturamento de janeiro a maio de 1998.

MERITO

O lancamento em andlise deu-se porque a autoridade langadora nao
identificou em seus registros comprovagao da suspensao da exigibilidade e de pagamentos
apontados pelo contribuinte. Da andlise dos autos conclui-se que no periodo autuado, e ora em
litigio (janeiro a maio de 1998), a sentenca de primeiro grau no MS 96.0010445-0 manteve
afastada a Lei 9.715/98.

Embora no periodo em anélise a sentenca determinasse a observancia da LC
07/70 apenas para os periodos de janeiro e fevereiro de 1998, ndo previa o recolhimento do PIS
de acordo com a Lei 9.715/98 para os periodos de marco a maio/98, mas apenas a partir de 1°
de janeiro de 2000. Assim, mesmo que suspensa a exigibilidade de débitos de PIS-faturamento
a época do lancamento, necessario o mesmo, pois o valor desses periodos estavam zerado na
DCTF, o que, por certo, impediria sua cobranca.

Gize-se que em 20/05/2009 transitou em julgado o acordao na referida agcdo
judicial que considerou constitucional a MP 1.212 e reedi¢cdes posteriores, inclusive a Lei
9.715/98 (fls. 160/172), ndo afastando, portanto, os valores de PIS-faturamento devidos em
1998.

Inconteste ¢ que no periodo sob nossa andlise a motivagdo do langcamento
deu-se por declaracdo inexata, o que, a meu juizo, esta correto. Ademais, a fiscaliza¢do, em
06/01/2015 (fl. 535) em atendimento a Resolugao 3402-000.703, de 14/10/2014 (fls. 353/358),
reitera que mesmo apoOs o contribuinte ter sucumbido na referida acdo judicial, "ndo foram
encontrados pagamento para o periodo, o que se confirma na pesquisa juntada a fl. 411".

Portanto, entendo que deva ser revertida a r. decisao.
CONCLUSAO

Em face do exposto, conheco do recurso especial da Fazenda e dou-lhe
provimento, desta forma revigorando os termos da decisdo da DRJ em relagdo a matéria
conhecida. Retornem os autos ao colegiado 3402 para continuidade do julgamento quanto a
decadéncia.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Jorge Olmiro Lock Freire
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